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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

EMENDA Nº 64
                  Tipo:ADITIVA                  Autor:Bancada Progressista
Plano Plurianual – PPA 2026 à 2029
Anexo III – Planejamento Orçamentário
Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental
Situação: Em Elaboração         Fundamento Legal: 539/2025          Data: ___/___/___               Tipo: Projeto de Lei
	UNIDADE EXECUTORA
	

	Secretaria Municipal de Cultura

	CÓDIGO DA UNIDADE
	
	Nº
	
	32.01


	FUNÇÃO
	

	Cultura

	CÓDIGO DA FUNÇÃO
	
	Nº
	
	13


	SUBFUNÇÃO
	

	Difusão Cultura

	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO
	
	Nº
	
	392


	PROGRAMA
	

	Inclusão através da Cultura

	CÓDIGO DO PROGRAMA
	
	Nº
	
	5032



	ATIVIDADE
	

	Garantir a formação musical e cultura, incentivos aos grupos de danças tradicionalistas.

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	
	Nº
	
	189


	META FÍSICA / ANÁLISE Acumulativa

	QUANTIDADE TOTAL
	
	UNIDADE DE MEDIDA

	
	
	un


	META POR EXERCÍCIO
	

	2026
	2027
	2028
	2029
	META PPA

	53.096,00
	56.313,63
	59.611,13
	62978,22
	231.968,98


	CUSTO FINANCEIRO TOTAL

	CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO
	

	2026
	2027
	2028
	2029
	TOTAL C.F.

	53.096,00
	56.313,63
	59.611,13
	62978,22
	231.968,98


JUSTIFICATIVA

A emenda visa o incentivo às tradições e danças gaúchas, tendo um papel fundamental para a preservação da identidade cultural, o fortalecimento do orgulho regional, a promoção do desenvolvimento sociocultural e psicomotor das crianças e jovens, e a valorização contínua da história e dos costumes do povo gaúcho.
Ver. Joalcei Gonçalves - Juca
Bancada do Progressistas
Ver. Celso Duarte
Bancada do Progressistas
Ver. Egídio Carvalho
Bancada do Progressistas



AÇÕES
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